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pnocgoÊucra: SECRETARTA MUNCTPAL os eoucaÇÃo

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL N" 08O/2020

CONÍRÀTO:20200036

ÍNTERESSÀDO: J J S DE SOUSÀ - ME

ÀSSI]NTO: ANÁLISE ACERCA DA POSSIBILIDADE

ECONÔMICO EINANCEIRO.

1 - RêIatório

DE RsE,Quu,ÍeRro

s acerca do requerimento da empresa J'

ita no CNPJ/ME n" 24'517'128/0001-95'

Diretoria de Compras da Prefej'tura

o realinhamento dos preÇos pactuados

n" 20200036, cujo objeto é a aquisição

Versam os auto

T q NÊ SOUSA - ME, 1NSCT

pleiteando junto a esta

MuniciPal de Itaituba/PA'

no Contrato Admlnis!ratlvo

de s alimenLícíos

de Educação de ltaituba / PA '

A contratada suscita em seu Pedido'

OCorrência de majorações dos custos de aquisição

para suPri-r a demanda do Fundo MuniciPaI

que devido a

Carne bovina/ Pura; 042889 Carne

dianteira e traseirai 0428 90

Carne bovina/Paleta' serla

carne bovina /agulha;

o fito de restabelecer o eq
necessária a revisão do preÇo

010903

contratado
e conômi co-

0 4289r

inicialmente com

financeiro do aj

à ora contratada '

uste, P

uiIíbrio

ara que não haja oneraÇã{

excess iva

DICOJURPÀREC ER

dos itens n"s'

bovina/Costela
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Para tanto, a empresa interessada instruiu o

com as Notas Eiscais n"s 000'000'009 e 000'000'034

da alegada alteraÇão do preÇo do insumo adquirido

junto à empresa L & L CARMO DE AGUIAR LTDA' notas estas, emitidas

atual (08/09/2020),

reque r iment o

indi cat iva s

em meses Pretéritos (02/03/2020\

demonstrando a majoração dos valores

pessoa j uridica.

2 - Análise Jurídica

Portanto, Passa-se à

refacionados às orientaÇÕes j urídicas

praticados Pela referida
e

Os autos foram distribuidos de forma

êstaconsultoriajurídica'sendoprovocadoeste
elaboração de parecer quanto a taI possibj-lidade'

regular
setor

pa ra

para

É o sucinto relatórro' Passamos a anál-ise juridica'

Pre l iminarmente ' cumpre esclarecer que a presente

manj.festação limitar-Se-á aos aspeCtos juridicos da matéria,

abstendo-se quanto aos aspectos técnicos' admini strativos '

econômico_ financeiros e quanto à outras questÕes não ventiladas

ou que exilam o exercicio de conveniência e di scricionariedade

da Administração '

A emissão deste parecer não significa endosso ao

mérito admj-ni strat ivo, tendo em vista que é relativo à área

jurídica, não adentrando à competêncj-a técnica da AdministraÇão'

análise dos

ora perquiridas.

aspectos
t

,nIr'l.-
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Prefe itura
DICO

ba

urge esclarecer que para a elaboraÇãÔ do

De inlcio '

tido ou PêIo real

ser Prevista no P

fora utilizado

nI

-se-á entáo falando-se

uste ou Pela sua revisão'

strativos, enquanto a s

a ConstituiÇão Eede ra I

fatos suPervenientes 
qu

fonte técnica

do Brasil e

e ven

em reequilibrio

numa
egUnda uuv! ! "

ham a onerar a

visão contratual n

e
enquant o

Lei

Eederal io I '666/L993 '

In câsür salj-enta-se o': 
:,tt'""';" "- -"ltl"*'

derivado do processo licitatório Ílo 
^ .^nro desempenho da

iià:..x='m' ; "'"11:"':::::i- "::'' " ";' o r o rne c imen'|o

de gêneros tt-'^t"ttt'l= ** suprir a demanda do Municipio '

Quer-se com o pres-ente requerimenlo o

reestabelecimento 
O" "o"O'n" 

"u qno"t que se apresentava no

momento au u"=i""'t]l^ ot tt"ttato Administrativo no 20200036 em

03 l02/2020ê' 9üe po' *oti'o" alheios a vontade dos contratantesf

houve a "t' 
*oaltl"ado trazendo prejuizos à contratada' que

passou a adquiri-r 

-o-J-qe"uto" 
alimenticios citados ao norte a

valores superiores aos adquiridos por ocasião da apresentaÇão da

presente parecer I

disPositivos basiLares '

proposta de Preços '

Estar

econômico-finance

rativos, que Pode ser

iro dos contratos administ
devendo a Primeira

aclo original' resPeitando-se a anualidade dos

contratos admi

eventua I
pactuaÇã

me smo a

idade, Por

o, e, Por s

anualidade '

er assim não exige a Pre



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARA

Prefeitura Municipal de ltaituba
D I C O M-DIRETORIA DE COMPRAS

msrssorua.rtnÍucl

Em sintese, a revisâo pleiteada nada mais é que o

próprio reequilibrio econômico- financei ro, baseado na Teoria da

Imprevisão, que exige, para sua caracterizaÇão a comprovaÇào

real da ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsiveis, porém

de consequência incafculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do aj ustado .

De fato, é evidente que desde a data em que foi

celebrado o contrato, em 03.02.2020, advieram alteraçôes quanto

ao preÇo do objeto contratual diante da l-nstalação da Pandemia

do COVID-19 e aumento da cotação do dólar.

Do contrato vigente é possiveJ- aferir que a

Prefeitura Municipal de Itaituba adqulriu por meio de licitação
os itens elencados alhures e desde o periodo da sua vigência até

a presente data verifica-se que não foi ultrapassado o prazo

previsto no artigo 57 da Lei 8.666/93, ou seja, o prazo de 12

(doze) meses, além do que existe a necessidade de manter o

equilibrlo econômico- finance iro contratual por força de fatos

imprevisiveis, ou previsiveis, porém de consequências

inca.Iculáveis, retardadores ou impeditivos da execuÇão do

ajustado conforme previsto na alinea "d", inc. 11 do art' 65 da

Lei 8.666/93, in verbis:

"Àrt, 65. Os contratos regidos Po! êsta Lei Pode!ão

ser alterados, corlr as devidas justificativas, nos

seg:r.rintes casog :

II - por acoldo das partes:
d) tr)ara restabelecer a relação que as Partes
pactuarat! inícialEente entre os encargos

contratado e a retlibuiÇão da administração Para

do
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juata reEuneração da obra, serviço ou forrteciEento,
objêtivando a danutênção do êquilibrio econôaico-
financeiro j-nicial do contrato, na hipótese de

sobrevireD fatos iEprevj-síveis. ou previsíveis porêm

de consequências incalcutáveis, retardadores ou

iDpedj-tivos da êxêcuÇáo do ajustado, ou, aínda, eD

caso de força oaio!, caso fortuito ou fato do

príncipe, config'r.rrando álea econômica extraordinária
e extracorrtratual . "

Para o perfeito delineamento da matéria, o Egrégio

Tribunal de Contas da União fj-xou as bafizas necessárias para

que se proceda à recomposição do equilibrio econômico- fj-nancei ro
do contrato, com base no artigo 65, II, "d", da Lei n" 8.666/93.
Vej amos :

trEquil-íbrÍo econôEico-financêiro, assegurado pela
Constituição EedêlaL, consistê na ranutenção das

condiçõês de paga8ento esta.belecidas j,nicialmeote no

contrato, de úaneila que se Dantentra estáveL a

relação êntre as obrigações do contlatado e a justa
retribuição da ÀdDj.nj-straÇão pelo fornecimênto de

bea, execução de obra ou prestaÇão de serviço. Nas

hipóteses expressanente previstas eE Iêi, é possíve1

a ÀdDinistlaçâo, Eedj.antê acordo cou o contratado,
lestabelecer o equilibrio ou reequilibrio ecoaônj-co-
fj.nanceiro do contrato. .,

Deste modo, o reequilÍbrio econômico- financel ro
contrato se justifica nas seguintes ocorrências:

Np



*t Fato imprevisível-' ou previsivel' porém

consequências incalculáveis' retardadores ou impeditivos

execuÇão do que foi contratadoi

REPÚBLICA FEDERATIV
ESTADO DO PA

A DO BRASIL
RA

** Caso fortui-to ou fato do

econômica (Probabilidade de

P refeitu ra M u n icioal-{.e- 11qitu ba
- 

o t c o u-nmgroruA DE C0MPRÀS

ASSESSORIAJTJRÍDICA

de

da

álea

princiPe, que configure

perda concomitante da

e extracontratual;
p robab j- 1i dade de fucro) extraordinária

Neste vetor, frente às circunstancias observadas que

venham a romper o equilibrio inicialmente previsto quando da

celebração do contrato administrativo' deve a AdministraÇào

Pública restabel-ecer as condições iniciais do ajuste'

conservando os ônus e os bônus iniciafmente previstos'

Paratanto,oordenamentojurídicopreviuo
instituto do realinhamento de pleÇos, tendentes à manutenção'

durante a execuÇão contratual, da relaÇão inlcialmente existente

entre os encargos impostos ao partl-cular e a remuneraÇão

correspondente, todas com fundamento no principio da

j-ntangibl l idade da equação econômico- f inance ira do contrato'

A revisão (realinhamento) de preÇos, baseada na

teoria da imprevisão, para que possa ocorrer, exige a comprovaÇão

real dos fatos, como, no caso em tela, o aumento do preço dos

gêneros alimentícios. Constatando o desj-quilibrio, tendo havido

a majoração dos custos, o preço registrado no contrato Oode s1
maiorado, a fim de manter o equilibrj-o econômico-financeiro 

Ô)
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Prefeit

Verifica-se' Portanto'

contratual aumentando os valores '

preÇos, desde que haja uma força

execução do contrato '

IL

tuba

que é Possivel sim a revisão

bem como reequj-Iibrando os

maior ou algo que imPeça a

Todavia' para se ter o direito à recomposj-ção de

equilíbrio econômico- finance iro ' devem estar presentes os

seguintes pressupostos: a) elevação dos encargos do particular;

b) ocorrência de evento posterior à apresentação da proposta; c)

vínculo de casualidade entre o evento ocorrido e a majoração dos

encargos da empresa; e d) imprevi s ibil idade de ocorrência do

evento .

Desta forma' restam presentes' ressalvados os

aspectos técnj-cos- finance i ros ' os requisitos condutores do

reequi l ibrio- f inanceiro pleiteado pela contratada' Com efeito'

das hipóteses elencadas no permissivo da Lei de Licitações e

Contratos Admini st ratívos ' temos que a revisão de preço de

gêneros alimenticios amol-da-se à teoria da imprevisão' a qual se

dá em razão da " ( ' ' ' ) superveniência de eventos imprevistos de

ordem econômica ou que surtem efeitos de natureza econômica'

alheio à ação das partes' que repercutem de maneira seriamente

gravosa sobre o equilíbrio do contrato" (Celso Antônio Bandeira

de Me10, Curso de Direito Administrativo' 11' Edição' São Paulo:

Mafheiros : 1999) .

Tendo em vista o caso em apreÇo' acompanha-se pela

diversos sites do país, quase que diariamente' anúncios

aumento da carne bovina' A titulo de exemplo' a Contratada junt
c
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aos Presentes autos '
quilo da carne bovina

matéria que trat'a do aumento do valor

(RD NEWS PoRTAL oe norÍcras t'lt) '

do

houve um acréscimo

documentos anexos

tal como Presente nas notasdos custos inlcialmente
Como bem demonstrou a contratada'

proi etados ' OS

demonstram essa alteração de vetores'

fiscais evidenciando

elencados ao norte '

Nota-se, outrossim, que a

notas fiscais de comPosição

o relevante aumento do Preço dos itens já

Sobreveio um incremento no custo' o que' de toda a

sorte, não representa ganho remuneratório' apenas se

manifestando como uma hipótese superveniente à realidade que se

punha quando da celebraÇão da avenÇa entre as partes' sendo

necessária à consecuÇão do objeto do presente contrato - como

medida de alcance da razoabilidade e equidade que devem pautar

a atuaÇáo da AdministraÇão Púb1ica - o restabe lecimento da

harmonia entre a contrapartida despendida (fornecimento de

gêneros alimenticios) e os pagamentos consectários do acordo'

Portanto, neste ponto ' razào assiste à Requerente'

Foi verificado os acréscimos de valores atinentes ao

custo dos itens nos 010903 - Carne bovina/Pura; 042889 - Carne

bovina/Costela dj-anteira e traseira; 042890 - Carne

bovina/Agul ha; 042891 - Carne bovina/Pafeta' na ordem daquilo

que descrevera a planilha acostada ao requerimento' ou seia'

passando o valor da Carcaça bovína inteira a R$-12'50 (doze reais

e cinquenta centavos) para R$-17'00 (dezessete reais) '

cont rat ada

dos Preços

pl-e i teant
dos iten

!
ap re s ent ou
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elencados ao norte, na qual ampara o valor
técnico

a ser maj orado no

sendo necessário que o setar comp eteJ]te ava f íecontrato,
ela empresa, donde se extraaLa o Percentud 7os cá7cu7os Pastos P

de revisão a ser aplicado sobre os preÇas contratados.

Verifica-se ainda que o Setor de Compras da

prefeitura Municipal de Itaituba efetuou pesguisa mercadoTógica

com empresas fornecedoras (TradiÇão Supermercado EIRELI; v' C'

A. LIRA EIRELI; JOSUE CASTRO DOS SANTOS) , A fiN dE AtCStAT A

conpatibilidade da atua l i zação/ tevi são soLicitadas ou pedidas'

ou seja, para mais ou Para fienos'

Seguem as orientações desta consuftoría juridica

para análise e consideraÇão e posteriores providências cabiveis'

3 ConcLusão

Por derradeiro, cumpre salientar que esta

consuftoria jurídica emite parecer sob o prisma estritamente
juridi-co, não fhe competindo adentrar a conveniência e à

oportunidade dos atos pratj-cados no âmbito da Admlnistração, nen

anal-isar aspectos de natureza eminentemente técnico-
administrativa, afém disso, este parecer possui caráter
meramente opinativo, não vj-nculando, portanto, a decisão do

Ex positis, à fuz das disposiçôes norrnativas
pertinentes, em especial o disposto no artigo 65, inciso If,
afinea Lêi Federal n" 8.666/93, esta consultoria gEg+\
pela concessão de revisão do preço ajustado incialmente 

"on\ 
§(I\
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espeque ao reequilibrio
Administrativo n" 20200036 '

firmado com a Empresa J' J'

econômico- f inanceiro do Contrato

resul-tante do Processo no 080/2A20 '
S DE SOUSÀ, quanto aos val-ores dos

ilens n"s 010903

a42891

maloração do Preço de revenda'

Carne bovina/ Paleta '
em

042889

traseira; 042890

condicion ada à anáLise t

Carne bovina Pura;

virtude da

Ca rne

Carne

écnica do

bovina /CosteIa

bovina /Agu tha ;

dianteira e

Prefeitüra MuniciPaT de
setar cam pêtente (Assessor.1a Contábif da

Itaituba) quanto compos ição dos custos aPresentados em
a

planilhas, Para

pfeiteado Pela c

conforme documentos acostados '

fim de atestação da compatibilidade

ontratada com a revisão do Preço da

do acréscimo

carne bovina,

o entendimento sobre a

Jui zo .

Esse, Portanto '
ora aPreci'ada, salvo melhor

e

questão

Itaitub ará, 2! de setembro de 2020'

Atemis de sousa

Procurador Mu cipal aAB/PA 9.964
s

\
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